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Vila Velha, 27 de maio de 2026 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssima Senhora  
Maria do Carmo Neves Novaes 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 
 
 
 
 
Pastor Fabiano, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem mui respeitosamente 
perante Vossa Excelência fazer SOLICITAÇÃO: 
 
 Sejam viabilizados, COM A MAIOR URGÊNCIA POSSÍVEL, 
 
 

Solicita-se à Secretaria Municipal de Meio Ambiente fiscalização e adoção de providências 

quanto ao manejo inadequado das árvores existentes na praça principal do bairro Barra do 

Jucu. 

Moradores relatam que uma árvore da espécie Ipê sofreu corte severo e sem critérios 

técnicos aparentes por empresa terceirizada, sob alegação de interferência na iluminação 

pública, embora existam diversas outras árvores no local em condições semelhantes. A 

situação gerou indignação na comunidade, especialmente pela ausência de justificativa 

técnica clara e pelo impacto visual e ambiental causado à árvore. 

Além disso, há necessidade de realização de poda orientada e manutenção adequada das 

demais árvores da praça, considerando que a vegetação sem manejo vem prejudicando a 

visibilidade do espaço público, favorecendo pontos de ocultação e aumentando a sensação 

de insegurança para moradores e visitantes. 
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Desta forma, solicita-se vistoria técnica no local, apuração do serviço executado, bem 

como elaboração de plano adequado de manejo arbóreo, garantindo preservação 

ambiental, segurança urbana e valorização do espaço público. 

 

 

 
PASTOR FABIANO OLIVEIRA 

Vereador – Partido Liberal (PL) 
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